
CÂMARA MUNICIPAL, 1)E PIl >1111
Rua; Visconde de Ouro Preto, 435 - Centro- Teie fax: (37)3371-1551 1384 

C \P J: 04.8Í ?.589/0001-81 K-mail: camara.piumhi a terra.com.br 
Site. uwu.piumhi.nig.leg.br C E P 37925-000 PWMHI-VK;

Oficio n". 48/20I9/VFRKADORKS

Pinmhi/MG. 01 de julho de 2 0 1 .

A sua tveclêneia o Senhor

Aüeherto José de Melo
Prefeito Municipal de Piumhi

Assunto: Solicitação (Faz)

Senhor Prefeito,

( umprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente expediente para. com fulcro no art. 

136 do Regimento Interno, reiterar a V. fixa a Indicação n" 87/2017. em anexo, já apresentada c não 

atendida.

Sendo só para o momento, lenovamos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente.

PROTOCOLIZADO c
Ol I 0*7 l l o n

J, i o Hc-ras
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EXCELE \ T 1SS1 MO SR PRESIDENTE DA CÂMARA Ml N1CIPAL DE PU MHI-.MÍ.

INDICAÇÃO N". 87/2017.

O Verea.à r abaixo subscrito, no uso das atribuições c pre.Toç-.U' a- 
regimentais. em e.yvc.Wa.,uelus previstas no art. 136 do Regimento inicf.o. •. n 
rtíspeilosamenté a presença de V. Ex\ apresentar a presente proposição S’A •’ í )R l 1 
l\i> k i{ tf) e desde já requerer o encaminhamento da mesma ai Prefeiti M ni. pai 
:<s seguintes prm idèticias:

Soiiciíí; v. revitalização da Praça do Bairrt* Fu/a I t-om-i. lí- 
entruncamento da Rua Doze de Outubro com a Rua Dona Tcreza . '<»i....

J T S T Í F I C  ATI VA:

IV-ís a referida Praça, não apresenta eobertuia no -.oio per gram-m.-;:-- c >u 
lautas ornament.iis. ton ando-se vulnerável as manifestações climáticas como -oi. cimo. .- 

ventos, o que pode acarretar a médio c longo prazo, processo erosivo do referido solo. 
devendo-se ressaltar tatnbcm que depois de revitalizada, o aspecto paisagístico d loca 
- úVcr um ganho ce grande magnitude.

Desta rma. requer encaminhamento ao Prece t. Municipal. >r Adibert.> 
l»sê dc Mc-Io. soMcitando- he resposta no pra/o de 20 (vinte) dia-, r ■ ■■■■•:> .çávc-1 ;s -r I-') .se/i 
dias. desde que solicitado o devidamente justificado, prgvisrn r. . Ç 4 do k, .i .n ..
cesta ( asa '.cgislíuiva.

Piurnhi. 25 de AJjrifde 20>?

íE B S éX  ATtAl J(> M M S

Vereador/10 secretârio


